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• ESTADO DO PlAUI 
MUNIC IPIO D E SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ, 06.772.859/0001 -03 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5 .1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do( a) data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es). 
6.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.3 . O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
6.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.5 . Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cab!veis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registros de preços 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
6.8.1. Por razão de interesse público; ou 
6.8.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7 .1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/ 19. 
7 .2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8. 1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para realização dos serviços, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO IDO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 
§1º do Decreto nº 7.892/ 13. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11 , §4º do Decreto n. 7 .892, de 
2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

SÃO RAIMUNDO NONATO/Pl, 07 de maço de 2023 

CARMELITA DE CASTRO SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

TROCA CERTA AUTO CENTER LIDA- ME 
CNPJN° 24.437.150/0001-25 

F DAS CHAGAS ALVES PEREIRA LIDA- EPP 
CNPJN° 13.445.031/0001-06 

ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTNOS LIDA-ME 
CNPJN° 35.746.723/0001-19 

AUTOPEÇAS GONÇALVES-ME 
CNPJ nº 16.042.655/0001-08 

L DE F VIANA CENTRO AUTOMOTIVO - EPP 
CNPJ nº 08.824.163/0001-72 

ld:0B620C06390E992C 

' ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO 002/2023 PMSRN 
PROC. DE ADESÃO SRP/PMSRN - PI N' 002/2023 

REF. Termo de Cooperação Técnica SRP/PMSRN - PI N' 002/2023. 

Partes: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI X PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUES -PI. 

Objeto: Adesão da PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUES - PI ao SRP/PMSRN/PI na condição de Carona - possibilidade 
Jurídica. 

Objeto: Utilizar provisoriamente do municipio de São Raimundo Nonato - PI, preços registrados na ATA SRP/PMSRN/PI N' 
O 17 /2002, que tem por objeto o Registro de Preço para futura aquisição de veículos novos zero quilômetro atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde de São Raimundo Nonato • Pregão Eletrônico SRP-PMSRN N' O l 7 /2022. 

Finalidade: Otimizar contratações de interesses da requerente de natureza provisória. 

DATRA E LOCAL DE ASSINATURA: São Raimundo Nonato-PI, 28 de fevereiro de 2023. 

Carmelita de Castro Silva 
Prefeita Municipal 
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